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PROJETO DE LEI Nº 68/2016
Data: 02 de dezembro de 2016

AUTÓGRAFO Nº 085/2016
Data: 20 de dezembro de 2016


A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – PLAMSAN DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN de Marechal Cândido Rondon, Paraná, conforme o anexo I dessa Lei.

Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PRESIDENTE, em 20 de dezembro de 2016.




JOÃO MARCOS GOMES
Presidente
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